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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
 
 

Processo: 202000006046868
Nome: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE POSSE
Assunto: Recredenciamento e renovação da autorização de funcionamento do CMEI Mary Gonçalves
Teixeira

PARECER COCEB - CEE- 18457 Nº 28/2021

 

 

1. Histórico

O Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Mary Gonçalves
Teixeira mantido pelo Poder Público Municipal, localizado na Rua Caldeira, Qd. 17, Lt. 01, Setor Morada
Nova - Mambaí/GO, por meio de sua gestora requer deste Conselho o recredenciamento e renovação da
autorização para oferta da educação infantil.

 

2. Análise

O CMEI Mary Gonçalves Teixeira obteve o recredenciamento e renovação da
autorização para oferta da educação infantil por meio da Resolução CEE/CEB N. 243 de 27/04/2017, com
vigência de até 31/12/2020.

 
A unidade escolar encontra-se em bom estado de conservação, construída toda em

alvenaria e piso em granito, suas dependências são bem arejadas e climatizadas. Possui 08 salas de aula,
salas de direção, secretaria, de professores, de multiuso, refeitório, cozinha, 02 banheiros para alunos, 01
banheiro exclusivo a PCD, 01 banheiro para funcionários, área coberta, playground, pátio arborizado,
anfiteatro.

Conta com cantinho de leitura nas salas e possui um acervo literário infantil de 150
exemplares. 

Das 16 turmas ativas, nenhuma ultrapassa a quantidade de alunos por sala.
Os 16 professores ministram em sua área de formação.
Em 2019 foram matriculados 254 alunos, 11 foram transferidos e 21 se evadiram.
O Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros estava vigente até 21/02/2021.

O Alvará da Vigilância Sanitária estava com vigência até dezembro de 2020. Ambos válidos na época em
que o processo foi protocolado. 

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes impropriedades.
Registramos que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Político Pedagógico das escolas devem ser
elaborados e aprovados numa tarefa coletiva pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e
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pais), nos termos dos artigos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Normativa
CEE/GO n. 01/2013.

Segundo as informações contidas no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de
Educação e nos demais documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não atende
plenamente o seguinte item:

1. Não possui biblioteca e brinquedoteca.

 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Recredenciar o Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI  Mary Gonçalves Teixeira,
localizado na Rua Caldeira, Qd. 17, Lt. 01, Setor Morada Nova - Mambaí/GO, mantido pelo Poder
Público Municipal, como instituição de ensino da educação básica, até 31 de dezembro de 2025.

 

Renovar a autorização da educação infantil da referida instituição de ensino, até 31 de dezembro de
2025.

 

Determinar que a instituição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências
abaixo descritas e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências:

 

Adequar o espaço físico escolar da educação infantil ao que determina o Art. 80, Inciso III, da
Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 80 – (...)
(...)
III – brinquedoteca, contendo também brinquedos e material didático
disponíveis para o trabalho de conscientização das diferenças étnico-
raciais, a fim de educar as crianças para o conhecimento e respeito á
diversidade, ás diferenças culturais e características étnico-raciais do
povo brasileiro”
 

Adequar o espaço físico para a implantação da biblioteca ao que determina o Art. 152 1º parágrafo e
Inciso 1º, da Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 152 –
A biblioteca escolar é componente essencial, situado no espaço físico da
escola, que objetiva reunir acervo físico e acervo virtual, disponibilizando
acesso a informações e pesquisa aos professores, estudantes, funcionários
e á comunidade escolar, auxiliando no processo de ensino-aprendizagem.
Toda escola deve obrigatoriamente implantar e implementar sua
biblioteca, atualizar constantemente o acervo físico e virtual, dando
prioridade á bibliografia básica e complementar de cada componente
curricular.”
 
 

Aumentar o quantitativo de exemplares do acervo bibliográfico conforme Art. 2º, Lei da Biblioteca
Escolar N. 12.244/2010:
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“Art. 2º- Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção
de livros, materiais videográficos e documentos registrados em qualquer
suporte destinados a consulta, pesquisa, estudo ou leitura Parágrafo
único. Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo,
um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo sistema de
ensino determinar a ampliação deste acervo conforme sua realidade, bem
como divulgar orientações de guarda, preservação, organização e
funcionamento das bibliotecas escolares.”

 
 

Recomendar a oferta de profissional de apoio, caso a escola possua estudantes com deficiência, nos
termos do inciso XIII do Art. 3º inciso XVII Art. 28, ambos da Lei Brasileira de Inclusão (Lei no
13.146/15), profissional que deverá exercer atividades de alimentação, higiene e locomoção do
estudante com deficiência e atuar em todas as atividades escolares nas quais se fizerem necessárias, em
todos os níveis e modalidades de ensino.

Determinar que a instituição cumpra, o previsto no inciso VIII do Art. 135 da Resolução CEE/CP N.
03/2018, encaminhando a este Conselho o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros, por
se tratar de item imprescindível à segurança da comunidade escolar.

 

Determinar que a instituição cumpra, o previsto no inciso IX do Art. 135 da Resolução CEE/CP N.
03/2018, encaminhando a este Conselho o Alvará da Vigilância Sanitária, por se tratar de item
imprescindível à segurança da comunidade escolar.

Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o determinado na Resolução 008/2018,
Art. 7º, quanto à adequação do Projeto Pedagógico ao Documento Curricular do Estado de Goiás,
elaborado conforme a Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

 

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 13 dias do mês de
agosto de 2021.

 

 

Guaraci Silva Martins Gidrão

Conselheira Relatora

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou por  unanimidade, o voto da Conselheira Relatora.

 

Documento assinado eletronicamente por GUARACI SILVA MARTINS GIDRAO, Conselheiro
(a), em 17/08/2021, às 08:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/23543471/art-2-1-da-lei-da-biblioteca-escolar-lei-12244-10
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